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Ministério da Saúde
. 

GABINETE DO MINISTRO 
-PORTARIA No 308, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2012 

Define os recursos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços especializados de saúde bucal, Centro de Especialidades Odontológica (CEO), de Coelho Neto (MA). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades 

Odontológicas (CEO) Tipo I, CEO Tipo II e CEO Tipo III; 
Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo financeiro para CEO em fase de implantação; 
Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 outubro de 2009, que altera o art. 4º da Portaria nº 599/GM/MS, de 23 de março de 2006; 
Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que altera o Anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006; 
Considerando a avaliação técnica do Departamento de Atenção Básica, Coordenação-Geral de Saúde Bucal, constante do processo de credenciamento/habilitação desses serviços; e 
Considerando a Portaria nº 128/SAS/MS, de 16 de fevereiro de 2012, que habilita o Centro de Especialidades Odontológica - CEO a receber os incentivos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços 

especializados de saúde bucal, resolve: 
Art.1º Ficam definidos, na forma do anexo a esta Portaria, os recursos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços especializados de saúde bucal, Centro de Especialidades Odontológica (CEO). 
Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas nas Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, ambas de 23 de março de 2006 e Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011, 

pelo Município pleiteante, implica, a qualquer tempo, no descredenciamento da Unidade de Saúde. 
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Municipal de Saúde correspondente. 
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - Ampliação da 

Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de 2012. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFICAÇÃO INCENTIVO (R$) 
CEO TIPO CUSTEIO MENSAL 

MA 210340 Coelho Neto 5872774 Municipal I 6.600,00 

-PORTARIA No 309, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2012 

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde nos Municípios com 
irregularidades no cadastro de profissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica; 
Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011; 
Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) como base de cadastral para o Sistema 

de Informações da Atenção Básica (SIAB); 
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e 
Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da Família identificadas no SCNES, resolve: 
Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família, de Equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da competência financeira 

janeiro de 2012, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais no SCNES, relacionados no anexo a esta Portaria. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

UF CÓDIGO MUNICÍPIO ESF 
Irregulares 

ESB1 
Irregulares 

ESB2 
Irregulares 

ACS 
Irregulares 

AC 1200807 Porto Acre 1 1 0 7 
AC 1200427 Rodrigues Alves 1 0 0 5 
AL 2708105 Santana do Mundaú 0 1 0 0 
AL 2709152 Teotônio Vilela 1 1 0 7 
AM 1300086 Anamã 1 0 0 1 
AM 1300680 Boa Vista do Ramos 1  0  0  11  
AM 1301209 Coari 1 1 0 7 
AM 1301654 Guajará 0 1 0 0 
AM 1302405 Lábrea 2  2  0  19  
AM 1304203 Te f é 2  1  0  19  
AP 1600303 Macapá 1 1 0 9 
BA 2900405 Água Fria 1 1 0 7 
BA 2901353 Andorinha 0 0 0 1 
BA 2902658 Banzaê 0 0 0 1 
BA 2903201 Barreiras 2  2  0  14  
BA 2903904 Bom Jesus da Lapa 1 1 0 7 
BA 2904902 Cachoeira 1 1 0 3 
BA 2905602 Camacan 1 1 0 4 
BA 2905701 Camaçari 3  2  0  15  
BA 2906303 Canavieiras 1 1 0 6 
BA 2906501 Candeias 1 0 0 4 
BA 2906600 Candiba 1 1 0 7 
BA 2906873 Capim Grosso 1 1 0 6 
BA 2908200 Conceição da Feira 1 1 0 4 
BA 2909802 Cruz das Almas 0 0 0 1 
BA 2910008 Dário Meira 0 1 0 0 
BA 2910057 Dias d'Ávila 0 1 0 0 
BA 2 9 11 0 0 6 Floresta Azul 0 1 0 0 
BA 2 9 111 0 5 Formosa do Rio Preto 1 1 0 6 
BA 2914000 Ipirá 1  1  0  12  
BA 2914653 Itabela 1 0 0 5 
BA 2914802 Itabuna 0 1 0 0 
BA 2916500 Itapicuru 0 0 0 6 
BA 2918100 Jeremoabo 1 0 0 6 
BA 2918605 Jussiape 1 0 0 3 
BA 2919306 Lençóis 1 1 0 6 
BA 2920304 Malhada de Pedras 0 0 0 6 
BA 2921401 Mirangaba 1 1 0 7 
BA 2922003 Mucuri 1  1  0  10  
BA 2922052 Mulungu do Morro 1 1 0 5 
BA 2923209 Oliveira dos Brejinhos 0 1 0 0 
BA 2923357 Ourolândia 0 1 0 0 
BA 2926301 Riachão do Jacuípe 0 0 0 9 
BA 2926608 Ribeira do Pombal 0 0 0 1 
BA 2927507 Santa Bárbara 1  0  0  11  
BA 2928109 Santa Maria da Vitória 0 1 0 0 
BA 2928406 Santa Rita de Cássia 1 1 0 6 
BA 2928901 São Desidério 0 1 0 0 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012012022800033 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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BA 2929206 São Francisco do Conde 3 3 0 10
BA 2929404 São Miguel das Matas 1 1 0 7
BA 2930402 Serra Preta 1 0 0 7
BA 2930758 Sítio do Mato 1 1 0 4
BA 2931806 Tr e m e d a l 1 0 0 6
BA 2932309 Ubatã 1 1 0 5
BA 2932804 Utinga 0 1 0 0
BA 2933505 Wenceslau Guimarães 1 0 0 6
CE 2301307 Araripe 0 0 1 0
CE 2301802 Baixio 1 1 0 4
CE 2304400 Fortaleza 0 1 0 0
CE 2304905 Groaíras 1 0 0 2
CE 2305654 Ipaporanga 1 1 0 7
CE 2305902 Ipueiras 1 1 0 11
CE 2306108 Irauçuba 0 1 0 0
CE 2306801 Jaguaribara 1 1 0 7
CE 2307809 Marco 0 0 1 0
CE 2308005 Massapê 1 1 0 7
CE 2310704 Pentecoste 1 1 0 4
CE 2 3 11 0 0 9 Poranga 0 0 0 5
CE 2 3 11 9 5 9 Salitre 0 0 1 0
CE 2314003 Várzea Alegre 1 1 0 8
ES 3201506 Colatina 1 1 0 11
ES 3204500 Santa Leopoldina 0 0 0 1
ES 3204906 São Mateus 0 0 0 4
ES 3205002 Serra 1 0 0 3
ES 3205309 Vi t ó r i a 1 1 0 5
GO 5200258 Águas Lindas de Goiás 0 1 0 0
GO 5200308 Alexânia 1 1 0 7
GO 5200506 Aloândia 1 1 0 6
GO 5203302 Bela Vista de Goiás 1 1 0 6
GO 5206404 Crixás 1 0 1 11
GO 5213004 Maurilândia 1 1 0 8
GO 5215405 Ouro Verde de Goiás 0 1 1 0
GO 5216403 Paraúna 1 1 0 4
MA 2100204 Alcântara 1 1 0 6
MA 2101004 Arari 0 1 0 0
MA 2101707 Barreirinhas 1 0 0 5
MA 2103604 Coroatá 1 1 0 7
MA 2104107 Fortaleza dos Nogueiras 3 1 0 22
MA 2104701 Graça Aranha 0 1 0 0
MA 2105104 Icatu 1 1 0 8
MA 2105302 Imperatriz 1 1 0 6
MA 2106003 Lima Campos 0 1 0 0
MA 2106755 Miranda do Norte 1 1 0 8
MA 2108603 Pinheiro 1 1 0 7
MA 2108801 Pirapemas 0 1 0 0
MA 2 111 2 0 1 São José de Ribamar 1 1 0 10
MA 2 111 3 0 0 São Luís 0 0 0 1
MA 2 111 6 7 2 São Roberto 1 1 0 7
MA 2 111 7 4 8 Senador Alexandre Costa 0 1 0 0
MA 2 11 2 7 0 4 Vargem Grande 1 0 0 7
MA 2 11 2 8 0 3 Vi a n a 1 0 0 7
MG 3101607 Alfenas 1 1 0 7
MG 3108206 Bonfinópolis de Minas 1 1 0 10
MG 3108503 Botumirim 1 1 0 9
MG 3 1111 5 0 Campo Azul 1 0 1 4
MG 3 111 2 0 0 Campo Belo 1 1 0 7
MG 3 111 7 0 5 Canaã 1 0 1 6
MG 3 11 2 3 0 7 Capelinha 1 1 0 8
MG 3 11 7 3 0 6 Conceição das Alagoas 1 1 0 6
MG 3 11 8 3 0 4 Conselheiro Lafaiete 0 1 0 0
MG 3 11 8 6 0 1 Contagem 1 0 0 6
MG 3120102 Couto de Magalhães de Minas 1 1 0 6
MG 3125606 F e l i s b u rg o 1 1 0 6
MG 3127701 Governador Valadares 1 1 0 6
MG 3128204 Guaraciaba 0 1 0 0
MG 3129806 Ibirité 2 0 0 10
MG 3131307 Ipatinga 0 1 0 0
MG 3131901 Itabirito 1 0 1 7
MG 3132008 Itacambira 1 1 0 7
MG 3133006 Itamonte 0 1 0 0
MG 3133600 Itapeva 1 0 0 8
MG 3134004 Itinga 2 1 0 19
MG 3136504 Jordânia 1 1 0 8
MG 3137700 Lajinha 0 0 0 1
MG 3139805 Mar de Espanha 0 0 0 1
MG 3171501 Mathias Lobato 1 0 1 9
MG 3140902 Matipó 1 1 0 5
MG 3141405 Medina 0 1 0 0
MG 3142106 Miradouro 0 1 0 0
MG 3143906 Muriaé 1 1 0 8
MG 3147303 Paraisópolis 0 0 0 3
MG 3148509 Pavão 0 1 0 0
MG 3152204 Porteirinha 1 0 1 6
MG 3159605 Santa Rita do Sapucaí 1 0 0 6
MG 3160702 Santos Dumont 1 0 0 7
MG 3162609 São João do Oriente 1 1 0 7
MG 3162658 São João do Pacuí 1 1 0 5
MG 3164704 São Sebastião do Paraíso 1 0 0 8
MG 3165909 Senador Modestino Gonçalves 1 1 0 6
MG 3167301 Silveirânia 1 1 0 5
MG 3171204 Ve s p a s i a n o 1 0 0 6
MS 5000609 Amambaí 1 1 0 10
MS 5002100 Bela Vista 2 2 0 13
MS 5006408 Pedro Gomes 1 0 1 7
MT 5103254 Colniza 1 0 0 9
MT 5103403 Cuiabá 1 0 0 6
MT 5105580 Marcelândia 1 1 0 12
MT 5107602 Rondonópolis 1 0 0 7
PA 1500107 Abaetetuba 1 1 0 5
PA 1500347 Água Azul do Norte 1 1 0 7
PA 1500800 Ananindeua 1 0 0 6
PA 1500958 Aurora do Pará 1 1 0 5
PA 1 5 0 11 0 5 Bagre 0 0 0 3
PA 1501204 Baião 1 1 0 7
PA 1501402 Belém 7 0 0 52
PA 1501501 Benevides 2 1 0 15
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PA 1502103 Cametá 0 1 0 0
PA 1502202 Capanema 0 1 0 0
PA 1502756 Concórdia do Pará 1 1 0 12
PA 1503705 Itupiranga 1 1 0 7
PA 1504422 Marituba 1 1 0 7
PA 1504505 Melgaço 1 1 0 5
PA 1504976 Nova Ipixuna 1 0 0 8
PA 1506906 Santarém Novo 1 1 0 7
PA 1507979 Terra Santa 1 1 0 6
PA 1508308 Vi s e u 1 1 0 10
PA 1508407 Xinguara 0 1 0 0
PB 2500304 Alagoa Grande 0 1 0 0
PB 2505006 Cubati 0 1 0 0
PB 2507507 João Pessoa 1 1 0 9
PB 2510204 Nova Olinda 0 1 0 0
PB 2512101 Pombal 1 1 0 5
PB 2512309 Princesa Isabel 1 1 0 6
PB 2513307 Santa Helena 1 1 0 3
PB 2513968 São Domingos de Pombal 1 1 0 8
PB 2515302 Sapé 1 1 0 7
PB 2516201 Sousa 1 1 0 4
PE 2603009 Cabrobó 2 1 0 9
PE 2603454 Camaragibe 1 0 0 9
PE 2603926 Carnaubeira da Penha 1 1 0 7
PE 2604304 Cedro 1 1 0 6
PE 2605152 Dormentes 1 0 0 7
PE 2607802 Itaquitinga 0 1 0 0
PE 2608008 Jataúba 1 0 0 6
PE 2609303 Mirandiba 0 1 0 0
PE 2609808 Orocó 0 1 0 0
PE 2610806 Pedra 1 1 0 4
PE 2 6 11 6 0 6 Recife 1 1 0 5
PE 2612471 Santa Cruz da Baixa Verde 1 1 0 5
PE 2613206 São João 1 1 0 6
PE 2613909 Serra Talhada 0 0 0 1
PE 2615300 Ti m b a ú b a 1 1 0 8
PE 2616001 Ve n t u r o s a 0 1 0 0
PE 2616407 Vitória de Santo Antão 1 1 0 5
PI 2200301 Alto Longá 1 1 0 4
PI 2200707 Anísio de Abreu 1 1 0 5
PI 2 2 0 11 5 0 Baixa Grande do Ribeiro 1 1 0 12
PI 2201507 Batalha 1 1 0 8
PI 2201606 Beneditinos 0 1 0 0
PI 2202208 Campo Maior 1 1 0 5
PI 2202505 Caracol 1 1 0 5
PI 2203909 Floriano 1 1 0 6
PI 2205581 Lagoa do Piauí 0 1 0 0
PI 2207355 Pajeú do Piauí 1 1 0 2
PI 2207801 Paulistana 1 1 0 5
PI 2208007 Picos 1 1 0 9
PI 2208403 Piripiri 1 1 0 5
PI 2209807 São Gonçalo do Piauí 0 1 0 0
PI 2209872 São João da Fronteira 1 1 0 7
PI 2 2 11 0 0 1 Te r e s i n a 1 1 0 7
PR 4101309 Antônio Olinto 1 1 0 11
PR 4101408 Apucarana 2 1 0 8
PR 4101804 Araucária 1 0 1 5
PR 4 111 4 0 7 Ivaí 1 0 0 6
PR 4 11 2 9 5 9 Juranda 1 1 0 4
PR 4 11 5 7 3 9 Mato Rico 1 1 0 12
PR 4 11 6 5 0 5 Nova Aliança do Ivaí 1 0 1 3
PR 4 11 9 6 0 8 Pitanga 0 0 0 2
PR 4120002 Porecatu 1 1 0 8
PR 4123857 Santa Maria do Oeste 1 1 0 11
PR 4127502 Ti b a g i 1 1 0 12
RJ 3300100 Angra dos Reis 3 3 0 14
RJ 3300951 Comendador Levy Gasparian 1 1 0 5
RJ 3302106 Itaocara 0 0 0 1
RJ 3302254 Itatiaia 0 0 0 2
RJ 3302403 Macaé 0 0 0 5
RJ 3302700 Maricá 3 0 0 18
RJ 3303401 Nova Friburgo 2 0 0 10
RJ 3303807 Parati 0 0 0 1
RJ 3303856 Paty do Alferes 1 2 0 4
RJ 3304201 Resende 0 1 0 0
RJ 3304557 Rio de Janeiro 3 2 0 17
RJ 3304904 São Gonçalo 1 1 0 6
RJ 3305208 São Pedro da Aldeia 2 2 0 11
RJ 3305505 Saquarema 1 1 0 6
RN 2402501 Carnaubais 1 1 0 4
RN 2402600 Ceará-Mirim 1 1 0 3
RN 2404507 Guamaré 0 0 0 1
RN 2405009 Jaçanã 0 1 0 0
RN 2408003 Mossoró 3 3 0 21
RN 2403251 Parnamirim 1 1 0 4
RN 2 4 11 6 0 1 São Bento do Norte 1 1 0 4
RN 2412005 São Gonçalo do Amarante 1 2 0 5
RO 11 0 0 8 0 9 Candeias do Jamari 0 1 0 0
RO 11 0 1 3 0 2 Mirante da Serra 0 0 0 6
RO 11 0 1 4 0 1 Monte Negro 1 0 1 6
RO 11 0 0 2 0 5 Porto Velho 1 1 0 6
RR 1400159 Bonfim 0 1 0 0
RS 4301602 Bagé 1 1 0 4
RS 4301909 Barra do Ribeiro 1 0 0 7
RS 4303103 Cachoeirinha 0 0 1 0
RS 4304689 Capela de Santana 1 1 0 5
RS 4307104 Herval 1 1 0 5
RS 4 3 11 0 0 7 Jaguarão 0 0 0 1
RS 4312500 Mostardas 0 0 0 2
RS 4312807 Nova Araçá 1 1 0 8
RS 4313656 Palmares do Sul 1 1 0 6
RS 4314902 Porto Alegre 1 0 0 4
RS 4316907 Santa Maria 2 2 0 8
RS 4318002 São Borja 1 1 0 7
RS 4318200 São Francisco de Paula 0 1 0 0
RS 4320008 Sapucaia do Sul 2 1 0 12
RS 4320701 Sobradinho 0 1 0 0
RS 4321907 Três Passos 1 1 0 4
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RS 4322400 Uruguaiana 1 0 0 3
SC 4202404 Blumenau 1 0 0 2
SC 4202578 Bom Jesus do Oeste 1 0 1 5
SC 4203204 Camboriú 1 1 0 8
SC 4208500 Ituporanga 1 1 0 3
SC 4208807 Jaguaruna 1 0 0 8
SC 4209102 Joinville 3 1 2 14
SC 4 2 11 0 5 8 Monte Carlo 0 1 0 0
SC 4 2 11 2 0 7 Morro da Fumaça 1 1 0 7
SC 4 2 11 7 5 1 Otacílio Costa 0 0 0 1
SC 4212106 Palmitos 1 1 0 8
SC 4215000 Rio Negrinho 2 1 0 10
SC 4215075 Riqueza 1 1 0 6
SC 4215604 Santa Rosa de Lima 1 0 1 5
SC 4216602 São José 1 0 0 4
SC 4218905 Urubici 0 1 0 0
SE 2800308 Aracaju 1 1 0 7
SE 2802007 Divina Pastora 1 1 0 6
SE 2804201 Monte Alegre de Sergipe 1 1 0 6
SE 2804607 Nossa Senhora das Dores 0 1 0 0
SE 2805505 Poço Verde 1 0 0 7
SP 3501608 Americana 1 1 0 6
SP 3504008 Assis 1 1 0 6
SP 3507605 Bragança Paulista 1 1 0 8
SP 3509502 Campinas 1 0 0 4
SP 3509700 Campos do Jordão 1 1 0 8
SP 3513801 Diadema 1 0 0 4
SP 3516408 Franco da Rocha 1 1 0 7
SP 3520301 Iguape 1 1 0 6
SP 3526209 Juquitiba 1 0 0 4
SP 3529401 Mauá 3 3 0 17
SP 3543907 Rio Claro 1 1 0 8
SP 3547809 Santo André 1 1 0 6
SP 3550308 São Paulo 1 0 0 6
SP 3552403 Sumaré 1 1 0 4
TO 1716208 Paranã 1 0 0 9
TO 1718550 Riachinho 1 1 0 7
TO 1720499 São Valério da Natividade 1 1 0 10

TO TA L 261 230 19 1.725

PORTARIA No- 310, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2012

Estabelece recursos financeiros a serem incorporados ao Teto Financeiro de
Média e Alta Complexidade do Estado de São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 90/SAS/MS, de 5 de março de 2011, que estabelece parâmetros para
os procedimentos de Leucemia Mielóide Crônica;

Considerando o Ofício GC nº 10, de 19 de janeiro de 2012, da Secretaria de Saúde do Estado
de São Paulo; e

Considerando a Informação CTAR VII 12/2011, de 14 de setembro de 2011, relativa à auditoria
realizada pela Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo acerca da produção dos procedimentos de
Leucemia Mielóide Crônica, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro a ser disponibilizado ao Estado de São Paulo, da
seguinte forma:

I - R$ 675.909,84 (seiscentos e setenta e cinco mil novecentos e nove reais e oitenta e quatro
centavos), a ser incorporado ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de São
Paulo, a partir da competência fevereiro de 2012; e

II - R$ 394.280,74 (trezentos e noventa e quatro mil duzentos e oitenta reais e setenta e quatro
centavos), a ser transferido ao Fundo Estadual de Saúde de São Paulo, excepcionalmente na competência
janeiro de 2012.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio do Hospital das Clínicas da UNI-
CAMP - CNES 2079798.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos
recursos, conforme estabelecido nos incisos I e II do art. 1º desta Portaria, ao Fundo Estadual de Saúde
de São Paulo.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0035 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade, no Estado de São Paulo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 311, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2012

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes à Estratégia de
Saúde da Família, no Município de Severino Melo (RN).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
2.488/GM/MS, de 24 de outubro de 2011, em especial o seu anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos aos Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das ações financiadas por meio do
Incentivo Financeiro, Parte Variável do Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa, a partir da competência financeira fevereiro de 2012, a transferência do
incentivo financeiro referente às Equipes de Saúde da Família e Saúde Bucal, do Município de Severiano
Melo (RN).

Parágrafo único. A suspensão deve-se a irregularidades/impropriedades detectadas pela Con-
troladoria-Geral da União (CGU), especialmente no que tange ao descumprimento da carga horária, por
parte de profissionais médicos vinculados às Equipes de Saúde da Família, conforme preconiza a Política
Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Atenção Básica, a suspensão ora for-
malizada dar-se-á a 4 (quatro) Equipes de Saúde da Família, e perdurará até a adequação das ir-
regularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 312, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2012

Habilita os Municípios de Cambé (PR), Centenário do Sul (PR), Primeiro de
Maio (PR), Tamarana (PR), Sertanópolis (PR) e Rolândia (PR) a receberem
Unidades de Suporte Básico e Avançado, destinadas ao Serviço Móvel de
Urgência (SAMU 192), da Central Regional de Londrina (PR) e autoriza a
transferência de custeio aos Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria no- 2.137/GM/MS, de 7 de outubro de 2004, que habilita o serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Londrina(PR); e

Considerando a Portaria no- 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1o- Ficam habilitados os Municípios de Cambé (PR), Centenário do Sul (PR), Primeiro de
Maio (PR), Tamarana (PR), Sertanópolis (PR) e Rolândia (PR) a receberem 6 (seis) Unidades de Suporte
Básico e 1 (uma) Unidade de Suporte Avançado, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) Regional de Londrina (PR), conforme detalhado no anexo a esta Portaria.

Art. 2o- Fica desabilitada 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB), do Município de Londrina
(PR), pertencente ao (SAMU 192), Central Regional de Londrina(PR).

Art. 3o- Fica autorizada a transferência de custeio mensal aos Municípios, conforme detalhado no
anexo a esta Portaria.

Art. 4o- O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos no anexo a esta Portaria, para
os Fundos Municipais de Saúde de Cambé, Centenário do Sul, Primeiro de Maio, Tamarana, Ser-
tanópolis e Rolândia.

Art. 5o- Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 6o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência janeiro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para Repasse USB USA Valor do repasse mensal Valor do repasse anual Fundo a Fundo
Cambé(PR) 02 R$ 25.000,00 R$ 300.000,00

Primeiro de Maio(PR) 01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
Centenário do Sul(PR) 01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

Ta m a r a n a ( P R ) 01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
Sertanópolis(PR) 01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

Rolândia(PR) 01 R$ 27.500,00 R$ 330.000,00
To t a l : R$ 1.230.000,00

PORTARIA No- 313, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2012

Habilita o Município de Amargosa (BA) a receber Unidade de Suporte Básico,
destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da
Central Regional de Santo Antônio de Jesus (BA) e autoriza a transferência de
custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria no- 3.038/GM/MS, de 21 de dezembro de 2011, que a habilita a Central
de Regulação a receber o incentivo de custeio, destinado ao Serviço de Atendimento Móvel às Urgências
(SAMU 192), Regional de Santo Antônio de Jesus (BA); e

Considerando a Portaria no- 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1o- Fica habilitado o Município de Amargosa (BA) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte
Básico, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Santo
Antônio de Jesus (BA).


	33_01
	33_02
	33_03
	33_04



